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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEME NT AR N9 199 , DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL ) 

PLS N9 328/89 - COMPLEMENTAR 

Regula o imposto sobre a transmissão inter vivos de 

bens imóveis e de direitos a eles relativos. 

, (ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

(ADM ); E DE FI NANÇAS . APENSE- SE O PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N9 174/89 , OBSERVANDO A PRIORIDADE 

PREVISTA NO ART . 140 DO REGIMENTO INTERNO ) 

GE R 2 0 .01.0007.0 • (SE T /66) 
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~s COMISSOES: ~ 
1. Constituição e Just. e Redaç ão (ADM) , 
2 . Finanças 
Apense-se o Proj. de Lei Comp. 174/89, 
observando a prioridade prev~ ta o art. 
140 do Regimento Comum. lA 
Em, 28/11/89 Presidente 

Regula o imposto sobre a 
vivos de bens imóveis e 
relativos. 

transmissão inter 
de direitos a eles 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O imposto, de competência dos Municípios, 

sobre a transmissão, inter vivos, de bens imóveis e de direitos a 

eles relativos, tem como fato gerador: 

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por 

ato oneroso, de: 

garantia; 

a) bens imóveis, por natureza 

b) direitos reais sobre bens 

11 - a cessão, por ato oneroso: 

ou por acessão física; 

imóveis, exceto os de 

a) de direitos relativos à aquisição de bens imóveis; 

b) do direito à sucessão do enfiteuta. 

Parágrafo único - O imposto compete ao Município de 

situação do bem. 

Art. 2º - O imposto não incide sobre a transmissão: 

I - de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 

pessoa jurídica, em realização de capital; 

11 - decorrente da fusão, incorporação, cisão ou ex­

tinção de pessoa jurídica. 

§ 1º - O disposto nos incisos I e 11 deste artigo não 

se aplica às hipóteses em que a atividade preponderante da adquirente 

consista na compra e venda desses bens ou direitos, na sua locação ou 

no seu arrendamento mercantil. 

§ 2º - Considera-se caracterizada a atividade prepon­

derante referida no § 1º, quando mais de cinqOenta por cento da re­

ceita operacional da pessoa jurídica adquirente provier das transa­

ções mencionadas. 

Art. 3º - A base de cálculo do imposto é o valor venal 

bens ou direitos transmitidos ou cedidos. 
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puser a lei 

contratos que 

publicação. 

RFR/. 

Art. 4º - São contribuintes do imposto, conforme dis­

municipal, quaisquer das partes envolvidas nos atos ou 

constituam o seu fato gerador. 
• 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM :J 3 

SENADOR 

P 

DE NOVEMRHO DE 1989 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 328, de 1989 - Complementar 

Regula o imposto sobre a transmissão 
inter vivos de bens imóveis e de 
direitos a eles relativos. 

Apresentado pelo Senador Divaldo Suruagy. 

Lido no expediente da Sessão de 11/10/89 e publicado no DCN (Seção 

11) de 12/10/89. 

Em 13/10/89, é despachado à Comissão de Assuntos Econômicos. 

Em 10/11/89, anunciada a matéria, é proferido pelo Sr. Senador Man 

sueto de Lavor, relator designado, parecer da CAE, favorável ao 

Substitutivo. Discussão encerrada, ficando sua votação adiada por 

falta de quorum. 

Em 21/11/89, é aprovado o Substitutivo, ficando prejudicado o Pro­

jeto. A Comissão Diretora para redigir o vencido para o turno Su­

plementar. É lido o Parecer n9 330/89, da Comissão Diretora, ofere 

cendo a Redação do vencido. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.J91, de 23.11.89 

MGS. 
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SM/N9 r qJj Em :2 3 de novembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce lênci a , 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 

328, de 1989-Complementar, constante dos autógrafos junto s, 

que"regula o imposto sobre a transmissão inter vivos de be ns 

imóveis e de direitos a eles relativos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SEN OR MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECR ETAR IA 

Em0&4I . .LL l ~ J ~ nhor 
Secretário-"-:" ,I :. I I ",u . 

Deput~i ~~ 
Primeiro Sec ro ório 

DD. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 328, DE 1989-Complementar 

Estabelece normas gerais aplicáveis ao Imposto sobre Trans­
missão, "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessã.o física, e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua 
aquisição - ITBI-IV. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O imposto, de competência dos MunicípiOS, .sobre transmissão 

inter vivos, de bens imóveis e de direitos reais sobre eles, tem como fato 
gerador: 

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso: 
a) de bens imóveis, por natureza ou acessão física; 

b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de garantia. 
rI - a cessão, por ato oneroso: 

a) de direitos r,elativos à aquisição de bens imóveis; 

b) do direito à sucessão do enfiteuta. 
Parágrafo único. A arrecadação do impooto compete ao Município da 

situação do bem. 

Art. 2.° O imposto não incide: 

I - sobre a transmissão de bens ou direitos incor'porados ao patrimô­
nio de pessoas jurídicas em realização de capital; 

rI - sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fu&ão, in­
corporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica. 

§ 1.0 O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica às hipó·, 
te~es em que a atividad·e preponderante do adquirente consista na compra 
e venda desses bens ou direitos, bem como na sua locação ou arrendamento 
mercantil. 
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adquirente consistir nas transações mencionadas no parágrafo anterior. 
Art. 3.° São contribuintes do imposto, conforme dispuser a lei muni­

cipal, quaisquer das partes -envolvidas nos atos ou contratos que .se cons­
tituam em seu fato gerador. 

Art. 4.° A base de cálculo do imposto é o valor de mercado dos bens 
ou direitos transmitidos ou cedidos. 

Art. 5.° Esta lei entrará em viga: na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

O Constituinte de 1988 deixou pouco espaço para o legislador comple­
mentar, enquanto voltado à tarefa de dispor acerca do imposto, de competên­
cia municipal, sobre a transmisão inter vivos, a qualquer título, por ato one­
roso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como, cessão de direitos à sua 
aquisição. 

De fato, o próprio nomem juris do tributo, consignado pelo inciso lI, 
do art. 156 da Constituição, já delineia, precisamente, o seu fato gerador. 

Em seguida, o parágrafo segundo do mesmo citado artigo prevê as 
hipóteses de não incidência do imposto, fixando, ainda, a competência para 
arrecadá-lo, como sendo do município de situação do imóvel. 

O projeto repete, destarte, em seu art. 1.0, o texto constitucional, apenas 
especificando as hipóteses de transmissão de imóveis e cessão de direitos 
sobre imóveis, a título oneroso, agasalhadas pela lei civil. 

Igualmente uma transcrição das normas da Lei Maior, o art. 2.° se atém 
à não incidência do imposto, assentando, porém, no seu parágrafo segundo, 
critério para identificar quando seria preponderante a atividade do adquiren­
te, para o fim de autorizar a carga fiscal, mesmo se a transmissão ocorre 
em realização de capital, ou por força de cisão, fusão, incorporação ou extin-
ção de pessoa jurídica. 

Quanto aos contribuintes do tributo, a sua definição fica remetida para • 
a lei ordinária que, para tal, escolherá quaisquer das partes envolvidas na 
transação (art. 3.°). 

Por fim, o projeto indica, no art. 4.°, a base de cálculo do imposto, elegen­
do, para esse fim, o "valor de mercado" dos bens ou direitos transmitidos 
ou cedidos e abandonando, por conseguinte, a expressão "valor venal", 
desgastada, deformada mesmo, enquanto relacionada com a tributação pelo 
imposto predial e territorial urbano. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1989. - Divaldo Suruagy . 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 156. Compete aos municípios instituir impostos sobre: 
........................................................................... 

II - transmissão inter vivos, a ql,alquer título, por ato oner.oso, de bens 
imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; 
........................................................................... 
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§ 2,0 O imposto previsto no inci::: o Ir: v ~~ 

I -, 'd b t ,- d b d' 't' d ~f) o.~~~ - nao lnCl e so re a ransmlssao e ens ou lrel os lncorpora os ao 
patrimônio de pessoa jurídica em rp?ll'7,ação de capital, nem sobre a trans­
missão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
extinção de pe!!soa jurídica:, salvo se, nesses casos, a atividade preponde-
rante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

Ir - compete ao município da situação do bem, 
(A Comissão de Assuntos Econômicos,) 

Publicado no DCN (Seção li), de 12-10-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/10/89 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.O 600, DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n.O 328/89-Complementar, que 
estabe1ece normas gerais aplicáveis ao Imposto sobre Transmissão, Inter 
vivos, a qualquer título , por ato oneroso, de bens imóveis por natureza 
ou acessão físicl;l., e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 
bem como cessão de direitos à sua aquisição - ITBI-IV. 

S'ala das Sessões, 7 de novembro de 1989. - Leite Chaves - Divaldo 
Suruagy - Carlos Alberlo - Mário Maia - Jarbas Passarinho - Chagas 
Rodrigues . 

Publicado no DCN (Seção 11) de 8-11-89 

, 
- Gentro Gráfico do Senado Fe.deral - Brasília - DF 

100/11/89 
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COMISSÃO 

pnR~CER Nº 330, DE 1989 

Redação do vencido pora o 

turno suplementar do Substitutivo 

ao Projeto de Lei do Senado nº 328, 

de 1989 - COMPLEMENTAR. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido para o 

turno suplementar do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 328, de 

1989 - COMPLEMENTAR, de autoria do ~enador Divaldo Suruagy, que regula o 

I i mposto sobre a transmissão inter vivos de bens imóveis e de dir e ito s a 

4t eles relativos. 

Sa l a de Reun i ões da Comissão, em 21 de novembro de 1989 . 

/I 
! 

~-o-,,~ ! ~c=o, GÁ"~~ 
. i 

, RELf\ Tor~ 

'/ 
,I 

----, 



ANEXO AO PARECER Nº 330, DE 1989 

Redação do vencido para o 

turno suplementar do SlJbstitutivo 

ao Projeto de Lei do Senado nº 328, 

de 1989 - COMPLEMENTAR. 

Regula o imposto sobre a 
trallsmissão inter vivos de bens imó 
ve is e de direitos-;~Ies relativos. 

o CO NGRESSO NACIONAL decreta: 

• Art. 1º - O irnposto, de competência dos Municípios, sobre 

, 
• 

a transmissão, inter vivos, de bens imóveis e de direitos a eles relati 

vos, tem como fato gerador: 

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato 

a) bensimóvei.s, por natureza ou por acessão física; 

b ) d i r e i tos r e a i s sob r e b e n s' i m ó v e i s, e x c e t o os d e g~ 

rantia; 

11 - a cessão,por ato oneroso: 

a) de direitos relativos à aquisição de bens imóveis; 

b) do direito à sucessão do enfiteuta . 

Parágrafo ~nico - O imposto compete ao Município de situa 

ção do bem. 

Art. 2º - O impo sto não incide sobre a transmissão: 

I - de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pes 

soa jurídica, em realização de capital; 

11 - decorrente da fusão, incorporaç ão , cisão ou extinção 

de pessoa jurídica. 

§ 1º - O di sposto nos inci sos I e 11 de ste artigo não se 

aplica às hipót eses em que a atividade preponderante da adquirente con 

sist a na compra e venda desses bens ou dir eitos, na sua loc ação ou no 

seu arrendamento mercantil. 
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§ 2º - Considera- se caracterizada a atividade pr epo lld (]ran 

te referida no § 1º, quando mais de cinqij cnta por cento da rec eita opBra 

cional da pess oa juridica adquirente provie r das tran sações me llc ion adns. 

Art. 3º - A' ba se de cálculo do imposto é o valor vena l dos 

bens ou dir~itos transmitidos ou cedidos. 

Art. 4º - São contribuinte s do impo s to, 

a l ei mu nicipal , quai s quer das Dartes envolvidas nos 

que constitu am o seu fato gerador . 

co nforme dj s pu ser 

ato s Oll contratos 

Art . 5º - Esta lei entra em vigor na data de s ua publj CR 

ção . 

Art . 6º - Revog am-se as disposiçõ es em contrá r io . 

~-. ,-
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PARECER f . 
J =-

Da COMISSAO DE ASSUNTOS ECONOMICOS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nQ 
328, de 1989 - Complementar, que "es 
tabel ece normas gera is apldcãveis ao 
Imposto sobre Transmissao, "Inter 
Vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis por nature 
za ou aCeSSa0 fls1ca, e de direitos 
reais sobre imóveis, exceto os de 
garantia, bem como CeSSa0 de direi­
tos ã sua a q u t si' ç ao _. I T B I - I V". 

Rel ator: Senador Ml}tJSUl'(U pé t!+vO!Z 

De iniciativa do ilustre Senador DIVALDO SURUAGY, 
propoe, o presente Projeto, a edição de normas gerais aplicáveis 
ao imposto sobre a transmlssao "inter vivos" de bens imóveis e de 
direitos a eles relati'vos, previsto no inciso 11 do artigo 156 da 
Constituição, resultante do desmembramento do antigo ITBI - lmpos­
to sobre a transmi'ssao de bens imdveis c, de direitos a el es relati 

vo s' 

o objeto da proposição em análise é a definição 
do fato gerador, da base de cálculo e dos contribuintes do imposto 
outorgcdo ã competência municipal pela Carta Magna, conforme esta­
tui' o seu artigo 146. Convertida em lei, portanto, suas dispos:iç ~ eSl 

. i râo integrar o novo Cõdigo Tri.butãrio Naci'onal, que, al iãs, por 
sua vez, ê objeto de Projeto de Lei' apresentado pelo eminente Sena 
dor Fernando Henrique Cardoso, onde trata do ITBI nos artigos 57 a 
59:, verbi's: 

"Art. 57 -, O i'mpos.to sobre a transmissâb inter vivos. 
bens' i:mõvei's e. de. di.reitos a eles, relativos tem como 
ge.rador: 

de 
fato 

r ~ a transmissa'o inter vi.'vos, a qual Quer tltulo, da pro·· 
pri:e,dadé ou do domlnrl'o Uti,l ,~de bens ·i.mõveis ~ 'por natureza 
ou por aces's3b frsi'ca, como definidos na lei civil; 
I I - a transrni ssão i nter vi vos, a qual quer t ltul o, de di­
reitos reais sobre tmoveis, exceto os de garantia; 
III - a CeSSa0 inter vi'vos de direitos 
missoes referidas nos inci'sos r e II. 
Art. 58 - A base de cálculo do imposto 
dos bens ou direitos transmitidos. 

-relativos as trans 

e o valor venal 

Art. 59 - Contribuinte do imposto e qual quer das ,'partes 
na operação tributada, como dispuser a lei municipal". 

--_ .. - _ .. 
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Parâgrafo Gnico - O imposto compete ao Municlpio 

de situaçao do ~em. 

Art. 29 - O imposto nao incide sobre a transmis-
~ sao: 

r - de bens ou direitos incorporados ao patrim6-
nio de pessoa jUl"l'dtca, em rea1izaçao de capital; 

rr - decorrente da fus[o, incorporação, cisão ou 
extinçao de pessoa jurldica. 

§ 19 - O disposto nos incisos I e 11 deste arti­
go nao se aplica ãs bip5teses em que a atividade preponderante da 
adquirente consista na compra e venda desses bens ou direitos, na 
sua locaçao ou no seu arrendame.nto mercanti' l. 

§ 29 - Consi'de.ra-se. caracterüada a ativ,i'dade pr~ 

ponderante referi 'da no § 19, quando mais de cinqUenta por cento da 
recei' ta operaci'ona1 da pessoa jurldi'ca adqui'rente provler das 
transaç~es menctonadas. 

Art. 39 - A base de cálculo do imposto e o valor 
venal dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos. 

Art. 49 - Sao contribuintes do imposto, conforme 
dis,puser alei municipal, quaisquer das partes envolvidas nos atos 
ou contratos que constttuam o seu fato gerador. 

Art. 59 - Esta lei entra e.m vtgor na data da sua 
,...,.-- , p u b 1 i c a ç a o . 

A r t. 69 - R e v o 9 a m _. se. a s d i' s P os t ç b'e sem c o n t r ã r i o . 11 

./ /---------- __ o 

SALA DAS COMISSITES, em --

, Pre:dden te 

, Relator 
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Na Justificaçio do presente Projeto, o seu Autor tece algumas consideraç~es, inclusive quanto ao fato de limitar-se ã transcriçio de disposiç5es do texto constitucional. E no que re~ peita ã ~ase de calculo, esclarece que. elegeu o "valor de mercado" dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos, abandonando," por con­seguinte, a expressa0 "valor venal", desgastada, de.formada mesmo, enquanto relacionada com a tributaçao pelo imposto predial e terri torial urbano". 

Permitimo-nos, nesse ponto, ponderar que a tradi c i o na 1 e x p r e s são . 11 V a 1 o r v e na 1", que p e rm e i a a 1 e g i s 1 a ç a'o t r i b u t ã -ria, jã tem o seu sentido perfeitamente del fneado pela doutrina e pela jurisprudencla, denotando valor de mercado, ou seja, o valor que o bem ou direito alcançaria, em condiç~es normais, de livre concor-... . renCIa. 

Is$.o nio impede. que nos manife.s,temos. favoravelmente ao Projeto, vazado, por~m, a partir de sua ementa, na redaçao do substttutivo a~aixo, mais condizente, a nosso ver, com a boa t~cni ca legislati,va: 

11 PROJETO DE LE r DO SENADO ~ COMPLEMENTAR 

Regula o imposto sobrea transmiss ao inter Vivo~ de bens im5veis e de di reitos a eles relativos. , 

Art. 19 - O imposto, de compet~ncia dos MunicT~ pIOS, s.obre a transmi:s,sã'o, tnter vivos' , de. b.ens imõvei's: e de direi tos: a eles relativos, tem como fato gerador: 
I - a transmissao inter vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso, de: 

a) bens im5veis, por natureza ou por acessão fi-sica; 

b] dfreitos reaIS sob.re b.ens i'mBveis, exceto os de garantia; 

l' r - a c e s s. à"o, p o r a t o o n e r o s o : 
a t d e d i r e i tos r e 1 a t i vos a a qui s. i ç ã"o d e b e n s . -lmo veis; 

b) do direito ã sucessao do enfiteuta. 

I 
I 
I 
I 

I , 
I 
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Regula o imposto sobre a 
vivos de bens imóveis e 
relativos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

transmissão inter 
de direitos a eles 

Art. 1º - O imposto, de competência dos Municípios, 

sobre a transmissão, inter vivos, de bens imóveis e de direitos a 

eles relativos, tem como fato gerador: 

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por 

ato oneroso, de: 

a) bens imóveis, por natureza ou por acessão física; 

b) direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de 

garantia; 

11 - a cessão, por ato oneroso: 

a) de direitos relativos à aquisição de bens imóveis; 

b) do direito à sucessão do enfiteuta. 

Parágrafo único - O imposto compete ao Município de 

situação do bem. 
Art. 2º - O imposto não incide sobre a transmissão: 

I - de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 

pessoa jurídica, em realização de capital; 

11 - decorrente da fusão, incorporação, cisão ou ex­

tinção de pessoa jurídica. 
§ 1º - O disposto nos incisos I e 11 deste artigo não 

se aplica às hipóteses em que a atividade preponderante da adquirente 

consista na compra e venda desses bens ou direitos, na sua locação ou 

no seu arrendamento mercantil. 

§ 2º - Considera-se caracterizada a atividade prepon­

derante referida no § 1º, quando mais de cinqOenta por cento da re­

ceita operacional da pessoa jurídica adquirente provier das transa­

ções mencionadas. 

Art. 3º - A base de cálculo do imposto é o valor venal 

direitos transmitidos ou cedidos. 



puser a lei 

contratos que 

publicação. 

RFR/. 

2. 

Art. 4º - São contribuintes do imposto, conforme dis­

municipal, quaisquer das partes envolvidas nos atos ou 

constituam o seu fato gerador. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 23 DE NOVEMBRO E 1989 

CARNEIRO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSCJES PERMANENTES 

Brasília , em 30de novembro 

À COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Senhor Secretário : 

de 198 9 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 

no __ P_r __ o~j_e_t_o __ d_e ___ L_e_i __ C_o_m_p~l_e_m_e_n_t_a_r __ n __ 9~1~9_9~/_8_9~ _____________________ , 

solici to a V. S~ proceder a apensação do ( s ) Projeto ( s) de Lei 

Complementar n9 174/89 ao de n9 

199/89 , juntando ao processo esta nota e 

devolvendo a esta Coordenação a cópia devidamenta assinada . 

Atenciosamente , 

tAtI14ú 
SÍLVIA BARROSO M~AURnT~INN~S--------__ 

Diretora 

APENSADO EM Qj.1 1 i 1 &9 

\ tj~fo 
Ç> / (~ ecretário) 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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ClMARA DOI DE'UTADOI 

cOORDrnAeM t\A.S COMISSOES PER1-W-JENTES 

Brasília, 30 de novembro de 198 9 

A COMI SSÃO DE FI NMCAS 

Senhor (a) Secretário (a) 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 

no _ Pro __ j_e_t _o_ d_e_Le_l_' _C_o_m_p_l_eme __ n_t _ar_ n_o_. _1_9_9_1_8_9 _____ , so 1 i c i t o a V . 

Sé? a gentileza de encaminhar o Projeto de Lei Complementar n9 
17q/89 à Comissão de Justiça e Redação 

------------------------------- , a fim de ser apensado a o d e n 9 

199/89 , j unt ando ao proce s s o esta n o t a . 
--~~~~-------------

PROVIDENCI 

Atenciosamente 

S1LVIA BARROSO MARTINS 
Di retora da Coo rdenaçã o das 

Comissões Permanentes 

EM J!!---I /~ 1 1L 
0'---

GE R :W .Ol .0050.5 -(SE T /85) 

\ . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 1989 

, 
I - R E L A T O R I O 

"Regula o imposto sobre trans 
missão inter vivos de bens imó~ 
veis e de direitos a eles rela­
tivos ." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado NILSON GIBSON 

Oriundo do Senado Federal , apresentado pelo no­

bre Senador Divaldo Suruagy, o Projeto de Lei Complementar 

nº 199 / 89 define o fato gerador do imposto de transmissão, 

inter vivos, de bens imóveis e de direito a eles relativos. 

Dispõe ainda sobre as hipóteses de não incidência do tribu 

to, estabelece a base de cálculo e declara quem seja o con 

tribuinte . 

Por versar matéria análoga, foi anexado o proje-

to de Lei Complementar nº 

Deputado Ibsen Pinheiro e 

É o relatório. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

174 / 89, de autoria do nobre 

outros onze líderes partidários . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

11 - V O T O D O RELATOR 

Os preceitos da Constituição Federal foram inte­

gralmente obedecidos quanto à legitimidade da iniciativa 

(art. 61, caput) e à competência legislativa da União,atra 

vés de lei complementar (art. 48, inciso I, combinado com 

os arts. 146, inciso 111, alínea "a" e 156, inciso 11 e § 

2 º ) . 

Cotejando-se os dois textos propostos, conclui-

-se pela sua grande semelhança. Preferimos optar pela pro­

posição oriunda do Senado Federal, por melhor redigida. 

Entretanto, ainda aSSim necessários se fazem al­

guns aperfeiçoamentos de redação, com vistas ao aprimora­

mento da técnic~ legislativa utilizada. 

Nesse sentido, é o nosso voto pela constitucio­

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Proje­

to de Lei Complementar nº 199, de 1989, na forma da Emenda 

anexa, prejudicado, portanto, o Projeto de Lei Complemen­

tar nº 174, de 1989 . 

/arpc . 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Sala da Comis e;)<- de a 

Deputado 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

(AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 1989) 

1 ) 

2) 

3) 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Dê-se aos dispositivos abaixo a seguinte redação: 

"Ar t . lº O imposto, de competência dos Mu­
nicípios, sobre a transmissão, inter vivos, de 
bens imóveis e de direitos reais a eles relati­
vos , tem como fato gerador: 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
"Art. 2 º O imposto não incide sobre a trans 

missão de bens ou direitos: 

I - incorporados ao patrimônio de pessoa JU 
rídica, em realização de capital; 

11 - decorrente de fusão, incorporação, Cl­
são, ou extinção de pes~oa jurídica. 

§ lº O disposto nos incisos I e 11 deste 
artigo não se aplica às hipóteses em que a ativi 
dade preponderante do adquirente consista na com 
pra e venda desses bens e direitos, na sua loca~ 
ção ou no seu arrendamento mercantil. 

§ 2º Considera-se caracterizada a ativida­
de preponderante referida no § lº , quando mais 
de cinqüenta por cento da receita operacional da 
pessoa jurídica adquirente provier das transa­
ções mencionadas no citado parágrafo." 

"Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação , produzindo os efeitos financei­
ros que lhe são próprios a partir do primeiro dia 
do exercício subseqüente ao de sua publicação ." 

Sala das 

Relator 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técni­

ca legislativa, com emendas, do Projeto de Lei Complementar 

nº 199/89 e do de nº 174/89, apensado, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Agassis Almeida, 

Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Leopoldo Souza, Eliézer Mo­

reira, Horácio Ferraz, Arnaldo Martins, Jutahy Júnior, Gon­

zaga Patriota, Bonifácio de Andrada, Ismael Wanderley, José 

Genoíno, Aldo Arantes, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Messias Góis, Ney 

Lopes, Oscar Corrêa, Moema São Thiago, Plínio Martins, Sig­

maringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Marcos Formiga, Tarso 

Genro, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Aloysio Chaves, 

Fernando Velasco, Francisco Benjamim, Adylson Motta, Fer­

nando Santana, Lélio Souza, Gilberto Carvalho, Jesus Tajra, 

Rosário Congro Neto e Jorge Hage. 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

Deputado THEODORO MENDES 

:/ /Siden ~ e 

~k~ 

I 

Deputado NILSON G -

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

dação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 1989 

EMENDA Nº 01 - CCJR 

Dê-se ao caput do art. lº do projeto a seguinte re 

"Art. lº - O imposto, de competência dos Municí-

pios, sobre a transmissão, inter vivos, de bens imóveis e 

de direitos reais a eles relativos, tem como fato gerador: 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

Deputado [~~ 
Presidente 

Deputado GIBSON 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 1989 

EMENDA Nº 02 - CCJR 

Dê-se ao art . 2º do projeto a seguinte redação: 

"Art . 2º - O imposto não incide sobre a transmissão 
de bens ou direitos : 

~ , 
I - incorporados ao patrimonio de pessoa juridica, 

em realização de capital; 

11 - decorrente de fusão, incorporação, 
tinção de pessoa juridica . 

-cisao ou ex 

§ lº - O disposto nos incisos I e 11 deste artigo - " nao se aplica as hipoteses em que a atividade preponde-
rante do adquirente consista na compra e venda desses 
bens e direitos, na sua locaçao ou no seu arrendamento 
mercantil . 

§ 2º - Considera- se caracterizada a atividade pre­
ponderante referida no § lº, quando mais de cinqüenta por 

, 
cento da receita operacional da pessoa juridica adquiren 
te provier das transações mencionadas no citado parágra­
fo ." 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

~u t ado JHtfR::r..o~ M-J:.-7 E:J"~c,..,DE""7~­
P esidente 

Deputado GIBSON 
Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 199, DE 1989 

EMENDA Nº 03 - CCJR 

Dê-se ao art . 5º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os efei tos financeiros que lhe são próprios 
a partir do primeiro dia do exercicio subseqüente ao de sua publi 
cação. " 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

Deputado THEODORO 
7 . 

/ Presldente 

/ / 

da~Ú4< ~ I 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (JUl/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lDl IE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 199, DE 1989 
(Projeto de Lei Complementar do Senado Federal nº 32 8 ) 

Relator: Deputado Roberto Brant 

o Senado Federal aprovou Substitutivo ao Projeto de 

Lei Complementar do Senador Divaldo Suruagi, regulando o imposto sobre 

transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos a eles relativos. 

O Projeto aprovado vem agora à apreciação da Câmara 

dos Deputados, para revisão, nos termos do art. 65 da Constituição Fede 

ralo 

O texto aprovado no Senado Federal é 'praticamente 

igual ao Projeto de Lei Complementar subscrito por vários líderes parti 

dários, em tramitação na Câmara dos Deputados e que já mereceu nosso p~ 

recer favorável. Com excessão do seu art.3º Cart.4º do Projeto em trami 

tação na Câmara) as diferenças existentes são mínimas e limitam-se ap~ 

nas à forma redacional. O êonteúdo é rigorosamente o mesmo. 

A divergência do art. 4º do Projeto do Senado Fede 

ral, que trata da definição da base de cálculo do Imposto, não deixa de 

ser também redacional, embora os autores de um e outro Projeto, tenham, 

nas respectivas justificativas, insistido no alcance diverso das duas 

expressões alternativas. O Projeto do Senado escolheu como base de cál 

culo "o valor venal dos bens ou direitos", enquanto o Projeto em trami 

tação na Câmara prefere a expressão "o valor de mercado dos bens ou di 

reitos." 

É o relatório. 

Y/ 10 1r 10 lDl 10 

Reafirmo os termos do voto proferido ao Projeto de 

Lei em tramitação na Câmara dos Deputados, ressaltando que a redação 

GER 20.01 ,0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

deste Projeto parece-me superior à do Projeto do Senado Federal, inclu 

sive quanto à expressão "valor de mercado", em substituição a velha for 

ma "valor venal", muito desgastada por receber diferentes avaliações ao 

servir de base de cálculo do imposto predial e territorial urbano. 

Assim sugiro a aprovação do Projeto nº 174/89 da Câ 

mara dos Deputados, sob a forma de Substitutivo ao Projeto nº 328 do Se 

nado Federal. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1989 

/~-eJL /?,~ 
Deputado Roberto Brant 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 199/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordi 

nária realizada em 13 de junho de 1990, opinou, unanimemente, 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar n9 174/89, apen 

sado, e pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei Complementar n9 199/8~ 

nos termos do parecer do Relator, Deputado ROBERTO BRANT. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Arnaldo Prie 

to, Presidente eIn.-exercício ; José Carlos .Grecco e Fernando Bezerra Coe­

lho, Vice-Presidentes; Adroaldo Streck, Alysson Paulinelli, Lu 

iz Gushiken, Luiz Alberto Rodrigues, Fernando Gasparian, Miro 

Teixeira, Victor Faccioni, Sandra Cavalcanti, Paulo Hincarone, 

Sérgio Werneck, Artur Lima Cavalcanti, Gabriel Guerreiro, Joa­

quim Sucena, Edmundo Galdino, José Elias, Roberto Brant, João 

Alves e José Lourenço. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 13 de junho 1.990 

Deputado ARN 

Presidente em exercício 

/20 ,~ -R /2, + 
Deputado ROBERTO BRANT 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ' . 

PROJETO DE LEI COMREMENTAR N9 199-A, DE 1.989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 328/89 - Complementar 

Regula o imposto sobre a transmissão inter v~vos de bens 

imóveis e de direitos a eles relativos; tendo pareceres: 

da Comissão de Constituiçao e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

com emendas; e, da Comissão de FmançaE e Tributação, pela 

rejeição deste e aprovaçao do 174/89, apernado . 

• 
(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 199, DE 1989, TENDO APENSA 

DO O DE N9 174/89, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

GER 20.0'.000 7 .6 - (SET/B6) 

, 



• 

• 

CÂMA.RA. DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 199, DE 1989 

(Do Senado Federal) 
(PLS N.o 328/89 - COMPLEMENTAR) 

Regula o imposto sobre a transmissão inter vivos de bens imó­
veis e de direitos a eles relativos . 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação (ADM); e de 
Finanças. Apense-se o Projeto de Lei Complementar n.o 174/89, obser­
vando a prioridade prevista no art. 140 do Regimento Comum.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O imposto, de competência dos Municípios, sobre a transmissão, 
inter vivos, de bens imóveis e de direitos a eles relativos, tem como fato 
gerador: 

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de: 

a) bens imóveis, por natureza ou por acessão física; 
b) direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de garantia; 

II - a cessão, por ato oneroso: 
a) de direitos relativos à aquisição de bens imóveis; 
b) do direito à sucessão do enfiteuta. 

Parágrafo único. O imposto compete ao Município de situação do bem . 
Art. 2.° O imposto não incide sobre a transmissão: 

I - de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica, 
em realização de capital; 

II - decorrente da fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica. 

§ 1.0 O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica às hipóteses 
em que a atividade preponderante da adquirente consista na compra e venda 
desses bens ou direitos, na sua locação ou no seu arrendamento mercantil. 

• 
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.. - ~ ~--2.0 Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida no 
§ 1.0, quando mais de cinqüenta por cento da receita operacional da pessoa 
jurídica adquirente provier das transações mencionadas. 

Art. 3.° A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direi­
tos transmitidos ou cedidos. 

Art. 4.° São contribuintes do imposto, conforme dispuser a lei muni­
cipal, quaisquer das partes envolvidas nos atos ou contratos que constituam 
o seu fato gerador. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 23 de novembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro, 

Presidente. 

SINOPSE 

Plt'bJETO DE LEI DO SENADO N.o 328, DE 1989 - COMPLEMENTAR 

Regula o imposto sobre a transmissão inter vivos de bens 
imóveis e de direitos a eles relativos. 

Apresentado pelo Senador Divaldo Suruagy. 
Lido no expediente da sessão de 11-10-89 e publicado no DCN (Seção In, .. 

de 12-10-89. ., 

Em 13-10-89, é despachado à Comissão de Assuntos Econômicos. 
Em 10-11-89, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Mansueto 

de Lavor, relator designado, parecer da CAE, favorável ao substitutivo. Dis­
cussão encerrada, ficando sua votação adiada por falta de quorum. 

Em 21-11-89, é aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o projeto. A 
Comissão Diretora para redigir o vencido para o turno suplementar. É lido 
o Parecer n.o 330/89, da Comissão Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N.o 791, de 23-11-89. 
SM/N.o 791 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique 

Em 23 de novembro de 1989 

~ DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
~ ... 
uQ) 

CIO 
Q) ..... -Q)~ 
~M 
o 
Z 

~Q.. 
.!l..J 
.3a.. 

Senhor Primeiro Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei n.O 328, de 1989 - Complementar, constante dos 
autógrafos juntos, que "regula o imposto sobre a transmissão inter vivos de 
bens imóveis e de direitos a eles relativos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Mendes 
Canale, Primeiro Secretário . 

Cen tro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

NQ 174 , DE 1989 

(Do Sr. Ibsen Pinheiro e Outros 11 Líderes) 

Estabelece normas gera i s aplicáveis ao 
Imposto sobre transm i ssão, "intervivos" , a 
qualquer tltu l o , por ato oneroso, de bens 
imóve i s , por natureza ou acessão flsica , e 
de direitos reais sobre imóveis , exceto os 
de garantia , bem como cessão de direitos à 
sua aquisição _ ITBI-IV . 

( Às Com i ssões de Constituição e Justiça 
e Redação ( ADM) ; e de Finanças.) 

O Congresso Naciona l dec r eta: 

Art . 10 O imposto, de competência dos Municípios, 
sobre transm i ssão "intervi vos", de bens imóveis e de 
direitos rea is sobre e l es, tem como fato gerador: 

I a transmissão intervivos, a qualquer título, 
por ato oneroso: 

a) de bens imóveis, por natureza ou acessão física; 

b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os 
de garantia; 

11 a cessão, por ato oneroso: 

a) de direitos relativos à aquisição de bens imó­
veis; 

b) do di r eito à sucessão do enfiteuta. 

Pa r ágrafo único. A arrecadação do imposto compete 
ao Mun ic í pio da situação do bem . 

Art . 20 O i mpos t o não i ncide: 

I sobre a t ran smis são de bens ou direitos incor­
por ados ao pa t r imôn i o de pessoas jurídicas em realiza­
ção de c ap i tal ; 



11 sobre a 
corrente de fusão, 
pessoa jurídica. 

2 

transmissão de bens ou direitos de­
incorporação, cisão ou extinção de 

§ 1Q O disposto nos incisos I e 11 deste artigo não 
se aplica às hipóteses em que a atividade preponderan­
te do adquirente consista na compra e venda desses 
bens ou direitos, bem como na sua locação ou arrenda­
mento mercantil. 

§ 2Q Considera-se caracterizada a atividade prepon­
derante, quando mais de 50% (cinqüenta por cento) da 
receita operacional da pessoa jurídica adquirente con­
sistir nas transações mencionadas no parágrafo 
anterior. 

Art. 3Q São contribuintes do imposto, conforme dis­
puser a lei municipal, quaisquer das partes envolvidas 
nos atos ou contratos que se constituam em seu fato 
gerador. 

Art. 4Q A base de cálculo do imposto é o valor de 
mercado dos bens ou direitos transmitídos ou cedidos. 

Art. 5Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Just if i cação 

O Constituinte de 1988, deixou pouco espaço para o 
legislador complementar, enquanto voltado à tarefa de 
dispor acerca do imposto, de competência municipal, 
sobre a transmissão interv i vos , a qualquer título, por 
ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão 
física, e de direitos reais sobre lmoveis, exceto os 
de garantia, bem como cessão de direitos à sua 
aquisição. 

De fato, o próprio nome m juris do tributo, consig­
nado pelo inciso lI, do artigo 156 da Constituição, já 
delineia, precisamente, o seu fato gerador. 

Em seguida, o parágrafo segundo do mesmo citado ar­
tigo prevê as hipóteses de não incidência do imposto, 
fixando, ainda, a competência para arrecadá-lo, como 
sendo do Município de situação do imóvel. 

O projeto repete, destarte, em seu art. 1Q, o texto 
constitucional, apenas especificando as hipóteses de 
transmissão de imóveis e cessão de direitos sobre imó­
veis, a título oneroso, agasalhadas pela lei civil. 

Igualmente uma transcrição das normas da Lei Maior, 
o art. 2Q se atém à não incidência do imposto, assen­
tando, porém, no seu parágrafo segundo, critério para 
identificar quando seria preponderante a atividade do 
adquirente, para o fim de autorizar a carga físcal, 
mesmo se a transmissão ocorre em realização de capi­
tal, ou por força de cisão, fusão, íncorporação ou ex­
tinção de pessoa jurídica. 

• 

• 

• 
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Quanto aos contribuintes do tributo, a sua defini­
ção fica remetida para a lei ordinária Que, para tal, 
escolherá quaisquer das partes envolvidas na transação 
(art. 3Q). 

Por fim, o projeto indica, no art. 4Q, a base de 
cálculo do imposto, elegendo, para esse fim, o "valor 
de mercado" dos bens ou direitos transmitidos ou cedi­
dos e abandonando, por conseguinte, a expressão "valor 
venal", desgastada, deformada mesmo, enquanto relacio­
nada com a tributação pelo imposto predial e territo­
rial urbano. _ Ibsen Pinheiro, Líder do PMDB _ Eucli ­
des Scalco, Líder do PSDB _ José Carlos Sabóia, Líder 
do PSB _ Aldo Arantes, Vice-líder do PC do B _ Gidel 
Dantas, Vice-líder do PDC _ Arnaldo Faria de Sá, Vice­
líder do PRN _ Plínio Arruda Sampaio, Líder do PT . . 
Genebaldo Correia, Vice-líder do PMDB _ Ismal Wander ­
ley, Líder do PTR _ Fernando Santana, Více-líder do 
PCB _ Marcos Formiga, Vice-líder do PMDB Gerson Pe ­
res, Více-líder do PDS. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELO AUTOR 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 

Do Sistema Tributário Nacional 

SEÇÃO V 

DoS Impostos dos Municlpios 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos 
sobre: 

11 transmissão intervivos, a qualquer títul o , 
por ato oneroso de bens imóveis, por natureza ou aces ­
são física, e de direitos reais sobre imóveis, excet o 
os de garantia, bem como cessão de direitos à sua a ­
quisição; 

§ 2Q O imposto previsto no inciso 11: 

I não incide sobre a transmissão de bens ou di ­
reitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídi c a 
em realização de capital, nem sobre a transmissão de 
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bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, 
c isão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
c asos, a atividade preponderante do adquirente for a 
compra e venda desses bens ou direitos, locação de 
bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

11 _ Compete ao Município da situação do bem: 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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Aprovado o Projeto de Lei Complementar n9 174/89, a pensado; prejudicada 
proposiçao principal; a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

elaborar Redaçao para 29 turno. 
a 
para 

Em 04.12.90 

Hélio Dutra 
Secretário-Geral 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N\l 199-A, DE 1989 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 328/89 - COMPLEMENTAR 

R ~ gula o imposto s o bre a transmi ss ao inter vi v o s d e b e n s 

imóveis e de direit os a e l es r e l a tivos ; t e nd o pa r eceres : 

d a eomissi o de Co tls ti t ui ç ~ o e J ust i ça e de Redaç~o , pe l a 

co nstitucionali dade . jurid i c m de e t pcn i ca l eg i s l ativa , 

co m em~ ndas; e , da Comi;sio d e F in a n ças e l r ibutaç~o , pela 

r e j : i ç ã o dst e e ap r ovação do 174/89 , apensado . 

(PROJETO DE LEI COH P L EMEN TAR N9 1 9.9 , DE 1 989 , TE NDO APftS II 
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te do adquirente consista na compra e venda desses 
bens ou direitos. bem como na sua locaçao uu arrenda­
mento mercantil. 

§ 22 Considera-se caracterizada a at Ivldade prepon­
de ,~ante, Qua lldu IlIal s ue 50't, (clllquUllta oor cento ) ,da 
receita operacional ua pessoa Jurldlca adquirente cón-
51s t ir nas transações mencionadas no parágra'fo 
anterioro 

Art o 3Q S:io can t r ItJulllt us (lo IllIflns to. conforme ais 
puser a l e i lIlulllclpdl. Quaisquer das partes envulv lda s 
nos atos ou contrat os que se cons tituam em seu fat o 
gerador. 

Art. 4Q A base de cálculo do Imposto é o valor de 
mercado dos bens ou direitos transmit Idos ou cedldo.s. 

Art. 52 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç~o, revogadas as diSPosições em con tr á ri o . 

Justificação 

O COIlSt; lulnte de 1988, deixou pouco espaço para' o 
legislador complementar , enquanto voltado à t arefa de 
dispor ace,-c a do 1111pOS t (I, de COl'l~n t ênc I a lIIun I c ipa 1 • 
sobre a t rall~)IIIIssã(l Intervlvos, a qUlllqllr~(' titul o. por 
ato lH)e,OOSt> , de IJel15 Im6vels. (JC)(" 1I;)Iureza Oll acessau 
flslco, e Ul! direitos leais sulwe IlIItJv6ils. exceto os 
de garallt I a, bem como cessão de d 1 re 1 tos â S8a 
aqulslçào. 

De ralo, li Jj , 'óp r' lll nomem jUI~ ls dlJ tr ItJuto. cCJns 1g -
nauo pelo 11";;50 11, <Ir) arlluo 1~6 da CUflSt Iluiçi\o, já 
deline1 a, pr'ec I samen te, o seu fa to gerador, 

Em seguIda , o parâgr"afo segllllelo t1u mesmo cl tallo ar:­
llgn !lI evô as Illpólesc:. dO II;)n Ille \tl (\llf; la do \!Tlpos tO. 
r I x i\lldu. d I I Illd I a ClJlllpe l CoI le I i:\ 11tH'" aI'! eCê:HJá- 10 , cornu 
sendo uo Mlllllclplo u e s ltuaçãu t lu Illlóve1. 

o projelo repete . destarte, em SHlI (H-t, 12, o t ex t o 
const1tuchlllé\l , aoell8S es~nrlf'ctHHin as h i póteses de 
traIl SlIl l ss.)1l li!' Imóveis e u~~;·,.à(l d i;! lllle lt os SClbrf..! 11116-
ve 1 s , ü til li I o Ul1el~USu. aga sa "lada 5 ~e 1 a 1 e I c 1 v I I o ,. 

Igualmente urna transcr1ção (Ias normas da Lei Ma1 or', 
o a,~t" 2Q se atém à Hão lnc I(t~llc la do 1111(Josto. assen­
tando . pfwélll, 110 seu l)al~áU' aro seuululu, cr It ér i o par"a 
1dent 1 fIcar qtlalldo S81' l a preponderante a at l vldade do 
adquirente. para o fim <Je auturlzar a carga fIscal, 
In8Sl1k) se n transmissão ocorre em realização de cap l ­
t(\l, (ll1 IlIH" f(lrça Cie cisão. fus~o, illcorpClracãn ou ex(­
tln,,-.lc) dt' (lVS~lla j\wl<.Jl<.;a " 

Quanto aos Cfllllr " IIHJ11111' !.) {jo tlollJut u , ;, r,II; 1 1I!'11'11 
<,:ão fIca reme tldll pa,""" a leI lwU I",'I"l a (11 li! , Pé\! (;\ lal, 
esco lherá qua1squer das partes envolv 1das na tr t1llsar,.;.3C1 

(art. 32). 

Por fIm, o projetll Ind i ca , no art. 4Q, a t)asl~ (I!' 

ca l c ulo do imposto , elegendo , para esse fim, O "valul 
de mercado" dos bens ou direltos transmit1dos ou cedi­
dos e abandonando , por consegu inte, a expressão "va l ar' 
venal", desgastada, deformada mesmo, enquanto relacio­
nada com a tributação pelo Imposto predial e terrlto­
I' 1al urbano. _ Ibsell Pl/l11e1ro, Llcler do PMUO FlJC 11 
des Scalco, Llder do PSUB _ José Carlos Sabó ia , L1URI 
do PSB Aldo Arant es, Vice-llder do PC do B Gidel 
Dan tas, V1ce-llder do PDC _ Arnaldo Faria de Sá~ Vlce­
llder do PRN _ Pllnio Arruda Sml~alo, Llder do Pl 
Genebaldo Correta. Vlce-1 'der do PMOB lsmal IfhHluer­
ley , Lidar do PTn _ rernando Santana, V1ce-lid8r do 
PCB _ Marcos Formiga, Vice-llder do PMDB Gerson Pe­
res, Vlce-llder do POSo 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA 

PELO AUTOR 

CONSTITUICÃO OA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

lilULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

CI\Pi l ULO I 

Do Sistema Tributário Nactonal 

SECA0 V 

Dos Impostos aos Munlclplos 

Art. 156. Compete aos Mun1c'p1os institu1r IlllPOStos 
sobre: 

11 _ tranSllll ssào lnterv1vos. a Qualquer titulo, 
por ato oneroso de bens 111I6vels . por naturf!za ou aces­
são f1s1ca, e de direi tos rea1s sobre 1movels, excetu 
os de garantia, bem C01Ú cessão de dir ei t os à sua a­
quisição: 

...••.•.•... o o .... " ... , .. " " .. " " .. , .. ~ ..... " . " . " " o " " . o o 

§ 22 O Imposto prev ist o no Inc i so 11: 

I _ não 1nc1de sohre a transmissão de bells ou iJl­
,00 1tos 1ncor pOloadlls "11 ll;ltr"Hóllln do pP.SS!hl 1111 irllr'8 
em rea11zação de canll"II, nCln S(lure à tl,III SIIII~~.~:HJ ele 

bens ou dlroltos (jr.(·rwr'ellte c1e fllsi\o, IlIcorporação. 
c isão ou ext Inçao de pessoa Jw'1dlr <l. 5~ I VfJ '-,f"! , ' l~SSr.C; 
c asos , a at1v1dade preponderante do adQulrenle ror a 
compra e venda desses bens OU dlreltos, locaç~o de 
bens 1 fTlÓve' s ou ar rendarnen t o mercall t 11 " 

11 _ Compete ao Munlclplo da s ltuaç~o UO bem: 

PARD::F.l! DA CO/.ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JlJSTIÇA E REDAÇÃO 

J - R E L h T Ó R I o 

Oriundo do Senado Federal, apresentado pelo no­

bre Senador Divaldo Suruagy, o Projeto de Lei ~omplementar 

n 9 199/89 define o fato gerador do imposto de Itransmissão, 

inter vivos, de bens imóveis e de dIreito a eles relativos, 

Olspôe ainda sobre as hipóteses de n!o incidência do tribu 

to, estabelece a base de cálculo e declara quem seja o con 

tribuinte. 

Por versar matéria análoga, foi anexado o proje-

to de Lei Complementar n~ 174/89, de autoria do nobre 

Deputado Ibsen Pinheiro e outros onze líderes partidários. 

~ o relatório. 

lI-VOTO o O R E L A T O R 

Os preceitos da Constituição Federal foram inte­

gralmente obedecidos quanto à legitimidade da iniciativa 

(art" 61, caputl e à competência legislativa da União,atr~ 

vps de lei complementar (art, 48, inciso 1, combinado com 

os arts, 146, inciso 111, alínea "a" e 156, inciso 11 e § 

20 ). 

Cotejando-se as dois textos propostos, conclui­

-se pela sua grande semelhança,"Preferimas optar pela pro­

posição oriunda do Senado Federal, por melhor redigida, 

Entretanto, ainda assim necessários se fazem al­

guns aperfeiçoamentos de redação, com vistas ao aprimora­

mento da técnic~ legislativa utilizada, 

Nesse sentido, é o nosso voto pela constltucio­

nalidade, juridlcidade e boa técnica legislativa do Proje­

to de Lei Complementar nO 199, de 1989, na forma da Emenda 

anexa, prejudicado, portanto. o Projeto de Lei Complemen­

tar n~ 174, de 1989, 

Sala "z~ . .y.'''," 
( Dep~~~B'/'SO~N~~~/ 

Relator 

• 

• 
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1 ) 

2 ) 

3) 

E M ENDA 

(AO PROJETO DF. LEI COMPLEMENTAR NV 199, DE 1989) 

Dê-se aos dISpCSltIVO. abaixo a seguinte red-"ção: 

"Art. lQ O i-nposto, de competência do~ Mu­
nicípios, sobre a transmlssãc, inte r vivos, de 
bens imóveis e dr dlrelt lS rea_s a eles relati­
vos , tem cowo fato gerador: 

"Art . 2v O imposto não incide sobre a trans 
missão de bens ou direitos; 

I - i ncorporados ao patr imôn ia de pessoa j!:! 
rídlca. em realizaçáo de capital : 

11 - decorrente de fusa.o. incorporação, ci­
são, ou extinção de pessoa jurídica. 

S IV O disposto nos incisos r e rI deste 
artigo não se aplica às hipôteses em que a ativi 
dade prepondprante do adquirente consista na com 
pra e venda desses bens e direitos, na sua loca~ 
çào ou no seu arrendamento mercantil. 

S 2v ConSidera se caracterizada a ativida­
de preponderante referida no S IV, quando mais 
de cinqüenta por cento da receita operacional da 
pessoa jurídica adqUirente provier das transa­
ções mencionadas no citado parágrafo . " 

"Art, 5v Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação , produzlndo ~os efeitos flnancei~ 
ros que lhe são próp'rios a partir do primeiro dia 
do exercício subsequente ao de sua publicação." 

Relator 

III_PAR~ER DA COHS"ÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re~ 

daç§o , em reunião ordinária plenária realizada hoje , opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técni­

ca legislativa, com emendas, do Projeto de Lei Complementar 
nQ 199/89 e do de nQ 174/89, apensado, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores DeputadOS: 

Theodoro Mendes ~ Presidente, Agassis Almeida, 

Carlos Vinagre , Harlan Gadelha, LeopoldO Souza, Eliézer MO­

reira, Horácio Ferraz, Arnaldo Martins, Jutahy Júnior, Gon~ 

zaga Patriota , Bonifácio de Andrada, Ismael wanderley, José 

Genoíno, Aldo Arantes, Mendes Ribeiro. Nelson Jobim , Nilson 

Gibson, Osvaldo Macedo, Renato Vianna, Messias Góis, Ney 
Lope~, Oscar Corréa, "'I oema 5110 lhiago, Plínio Martins, Sig­

maringa Seixas, lbrahim Aoi-Ackel, Marcos Formiga , larso 
Genro , Antônio de Jesu$, Antônio Mariz, Aloysio Chaves, 

Fernando velasco, Francisco Benjamim , Adylson Motta, Fer­
nando Santana, Lélio Souza, Gilberto Carvalho, Jesus lajra, 

Rosário Con~r o Neto e Jorge Hage. 

Sala da Comissão, em 16 de mai) de 1990 

~~ 
DeputadO lHE DOR MENDES ' ) 

Presidente 

/ / 
í/,." .<r>( 

'- ,,/ - ( 1 

Deputado NILSON 
Relator 

I 

D F.NDAZ ADOTADAS PELA COHSSÃO 

Ng 01 

Dê-se ao caput do art. 10 do projeto a seguinte re 

"Art. lQ - O imposto, de c~mpeténcia do» 

pios, sobre a transmissão, inter vivos , de bens imóveis e 
de direitos reais a eles relativos, tem como fato gerador: 

................................. " ................ . 

Sala da Comiss§o, em 16 de maio de 1990 

( 

í1~4""'---" 
Deputado tHEODORO ~ENOES) 

Presidente I 

I / , 
I 

/ ; t /.~/~, / ~L " )'1;(' 
Deputado N{~ON GIBSON ~ ( 

Relator 

Dê-~e ao art . 2' do projeto a seguinte redação : 

"Art . 2' - O imposto nao incide sobre a transmissão 
de bens ou direitos: 

1 - incorporados ao patrimônio de pessoa juridica, 
em real i zação _de capl tal; 

11 - decorrente de fusão, incorporação , cisão ou ex 
tinção de pessoa jurídica. 

§ l' - O disposto nos incisos I e 11 deste artigo 
não se aplica às hipóteses em que a atividade preponde­
rante do adquirente consista na compra e venda desses 
bens e direitos. na sua locação ou no seu arrendamento 
mercantil. 

§ 2' - Considera-se caracterizada a atividade pre­
ponderante referida no § 1', quando mais de cinqUenta por 
cento da receita operacional da pessoa juridica adq~ire~ 
te provier das transações mencionadas no ci tadl paragra­
fo . " 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

, ~~ 

~
put.dO JHEODORO -~E~ ~ 
• /' ,!7eSldent,e ,,-) /" 

( Ú;-fü~p:.;;ké~~~ 
Deputa:~L:ON GIBSON 

Relator 

N' 03 

Dê-se ao art. 5' do proj~to a seguinte redação: 

"Árt. 5' - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publlcaçao. produzindo os efett'os financeiros que lhe sàoprôprlos 



a part1r do primeiro dia do exercicio subseqUente ao de sua publl 
cação . '! 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990 

Deputr"O Tf~~ 
Presidente 

( /i. 
- -/&. / <: ,4 ,Ú.' 1 / 

':'t't'é-r-,,-v( ~ ~~--'? 

Deputado NrLSO GIBSON _ 
Relator 

PARWER DA. COMISSÃO DE FINANÇAS E TJUBUTAÇÃO 

I-RELAroJUO 

o Senado Federal aprovou Substitutivo ao Projeto de 

Lei Complementar do Senador Divaldo Suruagi, regulando o imposto sobre 

transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos a eles relativus. 
O Projeto aprovado vem agora à apreciação da Câmara 

dos Deputados, para revisao, nos termos do art. 65 da Constituiçao fed~ 

ra 1 . 

o texto aprovado no Senado Federal é praticamente 

igual ao Projeto de Lei Complementar subscrito por vários 1ideles partl 

dários, em trãmitação na Câmara dos Deputados e Que já mereceu n05S0 p~ 

recer favorável. Com excessao do seu art.31l (art.4 Q do Projeto em traml 

taç~o na Câmara) as diferenças existentes sao mínimas e limitam-se ape 

nas à forma redacional. O tonteGdo é rigorosamente o mesmo. 
A divergência do art. 49 do Projeto do S~nado Fede 

ral, qu P trata da detiniçao d~ bdse de cálcu!o do Imposto, nao deixa d~ 

ser também redacional, embora os autores de um e outro Projeto, tenham, 

l1as respectivas justificativas, inc,istido no alcance d.vers: ia duo' 

expressões alternativas. O Prlljeto do Senado es~nlheu como ba ,e ~e ál 

culo "o valor venal dos bens ou direitos", enquanto o Projeto em tram 

taçao na Câmara prefere a expressa0 "a valor de mercado dos be~ 'u d' 

reitos." 
t c relatório. 

II-VOTO DO RELATOR 

Reafirmo o~ termos do voto profprido ar 

Lei em tramitação na C~mar~ dos Deputados, ressaltandO que ~ 

1 )jetl de 

TPdacér... 

deste Projeto parece-me superior à do Projeto do Senado F~deraJ, inclu 

sive quanto à expressão "valor de mer',ado", em substituição;1 velha fo.!. 

ma "valor venal", muito desgastada por receber diferentes aval1açOes ao 

servir de base de cáltulo do imposto predial e terrjtorlal urbano. 
Assim sugiro a aprovação do Projeto nQ 174/89 da Cá 

mara dos Deputados, sob a forma de Substitutivo ao Projeto n9 328 do Se 

nado Federal_ 

Sala da Comls~ão. em 12 de deze~~ro de 19~9 

III_PARF1:ER DA COHSSÃO 

/~J /2.-1 
Deputado Roberto Brant 

Relator 

A Comissão dp Finanças e Tributação, em reunlã0 ordi 

nária realizada em 13 de junho de 1990, opinou, unanimemente , 

pela APROVAÇAO do Projeto de Lei Complementar nQ 174/89. ape~ 

sedo, e pela REJEIÇAO do projeto de Lei Comple~entar n9 ]99 8~ 

nos termos do parecer do Relator, Deputado ROBERTO BR&~T. 
• 

Esti veram presentes os Senhores Deputados: Arnaldo Pri~ 

to, Presidente esn exercício, José carlos Grecco e Fernando Bezerra Coe­

lho, Vice-Presidentes; Adroaldo Streck, Alysson Paulinelli, L~ 

iz Gushiken, Luiz Alberto Rodrigues, Fernando Gasparian, !-tiro 

Teixeira I Victor Faccioni, Sandra Cavalcanti, Paulo Iiincarone I 

Sérgio Werneck, Artur L~a Cavalcanti, Gabriel Guerreiro, Joa­

quim Sucena, Edmundo Galdino, José Elias, Robel.-to Brant, João 

Alves e José Lourenco. 

5 la (LI COml.SSdO, '1..1.3 de ' ..... hc L j'1Q 

O'·pu 'do AR,~"o~~r!7 
Presidente em exer...:ícic 

/7.. L.R IZ.~ 
Oeput ,\do ROBE!{l'O BRA1'.l_ 

RE:l'itor • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 199-A, DE 1989 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 328/89 - COMPLEMENTAR 

Regu la o imposto sobre 8 transmissão inte r vivos de bens 

imóveis e de direitos a eles relativos; tendo pa r ~ce res: 
da eomissão de Constituiç~o e Justiça e de Redação, pela 

co nstitucionali dade , juridicKhde e t écnica l eg i slativa, 

com em~ nda s j e, da Comissão de Finan ças e Tributação, pe l a 

r e j~ição àste f aprovação do 174/89, apensado . 

(PROJETO DE LEI COMPLEMEN.!AR NI' 19.9, DE 1989, TENDO APRSA 

DO O DE NI' 174/89, A QUE SE REFERE!I OS PARECERLS) 

o Congrc5..":;n N :ll'!ol1:l1 tI!'(' rd:'\ ' 

Arl 1 0 O impo!'lo. dr r"'uprti'llrin do,> Munic ipio"". sob r'> 1\ lrnnsmi~s:'"to , 
Intrr lh os. de' 1)(-11" 111111\"('1" f' rle' dircll(IC: " pie!: rdati vos. II-m romo falo 
gerador: 

1 -8 tronsmissão tntrr ,h05. n QU:lIQIIC'f tifulo , pur alO on(' I OSQ, dC' " 

3) bens imon" is, por nntlll'f'7n ou por flCC'iS3.0 fl slra; 

b) direitos reai s sobrC" bC'lls Imóveis, exceto os dc' ~:Lrantl~ ; 

11 - a cessüo, por nlo OIlC'ro!'o: 

a) de direitos relativos h nquislção de UcIlS hllôveis; 

b) do direito à sUC'csstlO do enflteutn 

Parágrnfo tinlco O Im)lo~IO compelC" no Munkiplo uC' sltunçftf) do bem 

Art, 2,11 O hupo!'l o nlu) Incide solJn' 'lL IrnnslI!I<;<; i'tw 

I - de ben!' ou direitos Incorporndos no 'patrlrnOnlo de JX"ssoa JurldlC'n, 
em renhl.3C:fi.o d e capital ; 

II - d ecorrente dn !usno, Incorporncão, cisão (711 extinc:ão de pessoa 
jurídica 

, 10 O disposto nos incisos] e II deste artigo não se npllca às hipóteses 
em que a auvidade preponderante dn adquirente consista na compra e venda 
desses bens ou direitos. na sua locação ou no seu arrendamento mercnntIl. 

I ~ :!,. COI1SUll"la·Sl' car;Lt'ICI17r1da ri utl\ltlnd{ prcpo ntlt' lõllllC' rdCll(lu n o 
1.0. quando m:.l!' d(' cinqiu,nta par cen lo d a fI.'l·(,II:'! OpE>r:lcit)llal cb I)('s~oa 

.Iurldlc:, ndqlun'nle }>ro\' If'r das Irnns:IC:()("s 1Il(' lIllOnadus 

Ih l 3." ,I .. ha"t· ti l' c:ikll ln do 111111°:<-(1) (, 'l \:lIo r vl 'n:11 d os h('lI" nu (hrei­
tos trnnl'J1l1lido'\ ou cedld('l~. 

Ar!. 4 (I Sno contribuintes d o imposto, ('onl orme- dispuser n l (>i muni, 
cipal. qual c;Q U('J" d uo;;: partl:s eu\'ol\'idrlc; nos aios 011 contrAtoo;;: qur. ('C'pO;;:IItIl:,m 
o !'cu falo J::I'rador 

Al i 5 " E .. I:t 11'1 enlla ('111 \'I~OI 11:1 clnl:l de o;;:ua puhlirU(:u.o 

Ali 6." Hl'voj!;un· l';(' m, ôi!<posi(,'ocs CI11 e01l1 nírio 

SC'llado FcdC'rn l, 23 li!' nO\'cmbrll de 19119 _ Sennllor Nt' lo"utI ( ~ltl1 rir", 
Prec;iden te 

SINU/'Sl.· 

PlmJETO DE LEI DO SENADO N " 32H. DE 1989 - COMPLF:~IrNTAR 
HCl::ula b Iml'osto sohrc :L (ransmi ..... ão Inler vi vo!> dr hr1\" 

Il1u'I\I+ .. " th ' cl i1"l,itu ... a rlt· ... 1"I' 1:l l"n ... 

Aprescn lado »<'10 5 ('n:\(.Ior Dlralelo SLlflHlRY 

Lido n o e;"ltJ)t'dlent e da 5e1'5ão d e 11·10-89 e pub'hcado IId DCN IS('ç;'Io 111, 
de 12·10- 84 

EII1 1:1·JO·II!I , ~ despoC'hac\o h Cnlllisc;fio de "",Sllnt"S F.('onúnÜr,/<;, 

EIII lU )1·11'1, :muIL,'wtla :1 Iriult:'ía, t ' )lIoh ' rí l lo I"l('!/J S,'n:ldnr tl.L" .... "f.l" 
c.iL- L:L\or , relalor d('slgnl1c1o, p:l ICCI'! d a C'Ar.: . ra\'n!"lht'\ ao <;uhstltulin,. IJ IS 
C'u!'sflo ('1LI'C'ITac1n fitand o sua vOllH:no ndrada por falia de '11I UnJlIL 

Em :!l - ll - II!I . (> aprm'(uln o ~ub<:llltlllvf), 111'1111111) Pll'Jlldwadfl 1i fll"I,'I" A 
('f1ItIi'l"jlll 11111'11)111 1111/11 It ' IIII:lr o \1 ·,.,.111" 1'11111 ,) 11I11 1(j Rupll'f'l( ' fltltl (1Itl" 
(I PaI 1"','1 li" :1;tO/lI!I, tia t:ulUl .. !-o:io 111/('1 11111 , oll'r" 1'L1do n f( 'uaçito tio \' lindo 

A (';J.lIlalrt clns lkputuuo~ com o Ofl('11I SM / N (, 791, dl' 23·II·Rrl 
~,1 N í!ll 

Em 21 t.1I' novemhro lir 1 ~109 
.t\ SU ;I E:''tIT li' IIC'I:I o Sl'lIhor 
Dr pulado LUIZ HcnriQue 
DO Prlrnclro Secretáno dn C6nmra t.10~ Dtpulac10s 

Sf'nho r Pril1Lciro Ser rN:1rlo . 

1'1' I,IHI :'L hOllr:-. di' ('IIr:m Llnll:u ri VO<;">: I 1':x{'clin('I:'l , n fim de ~cr ~lIlnn(' lido 
11 11 '\ Ic;:)(1 tI!! (":·I"Ial:.l tl oO! nC'pUlflcln~, 111)" I{' II IIO" do nrl firt da C""'.lilL ll f:.-IIJ 
FI" lt' I :'!1 O Pl ojelo d e u ' i !l .I· 328, d I"' I!III!I - COlllp!C'lllcnlar, ('on<;IIIII '" d oo; 
:tutó~rnros Juntos. que "rer,uJa o Imposto sobre n trnnsmlsSl\O Intrr \I\os dt' 
bcn!' lI"ó\(' I<: l! dI' direitos neles relnllvos" , 

I\prtH"f' lln a t)porlllnirladl' pilra 14 ' lI (lVnI n Vo"s:! F.xcc l~n{'la os prtll r<;,[I,,, 
,It, '''!ILha dcI,':ula (',UIII:I t' lIIuls t..Il<:lIul:1 cOllshll·rnçitu . - Scnm.lor !\1I ,,,t1,,,, 
CaIl.1h', Pllmciro Secretário, 

PROJETO DE LEI C6MPLEMENTAR 

NO 174. DE 
IlPUVS(.)j)O 110 

(00 Sr. Ibsen PInheIro e Outros 11 LIderes) 

Estabelece normas gerats aplicáveis ao 
Imposto sobre transmissão, ·tntervtvos", a 
Qualquer titu l o. por ato oneroso. de bens 
Imóv e is. por natureza ou acessa0 flslca . e 
de d Ireitos reaIs sobre ImóveIs. exceto os 
de garan t Ia. bem como cessa0 de dIreItos é 
s ua aQulslcão _ ITBI - IV . 

(Às Com i ssões de Constl tul cão P Jusl l ca 
e Redaç~o (I\!JM); e d e F Inallcas. ) 

O Congres so Nac l~lat dpc rel~: 

Ar t. 1" O lntpos t u . de Cotllfle l AlIc l:l d rJS rJ1ulll rllJhJ'i, 
sobre tran sm l ssao " Int e r v i vos", do bCIL !;; l11K)VCIC; P. de 
direitos reaIs sobre f>lps. tpm COIlt( f:"\tn q"radol': 

1 _ a tran SIlI ' sr.!'\u tlltervlvos, ;, 
lJor ato oneroso: 1 1111 Ir!, 

a) d e bens lmOv els. por naturp78 Oll acpsS ã f) fl s i r a; 

b) de dtreH os real~ subr'C" IH'II5 ''' If'vpl~, p.I(ro l l) '>S 
de garan' la; 

I I a cess~o . Dor alo onel(ISO: 

.) de direitos rplallvos A ~qUI~ ' ç:'ln (Ir> IlP"'" ",tr', 
va is; 

b) d o direito à suc Ps 5 ã o d o en fiteut a. 

Parágrafo UnlCo , 1\ ar- re(";}r1.-\(,;;\o tln 1I11Poslo Cnlllr1pte 
<10 Mun 1 c t P 1 o da s 1 t U;IC .. ~\t I ti " Itt ."" 

Art. 20 O Imoosto nilo I llc l dl>: 

sobre a tr.)Il ~,!" l c;sà() dp t '(" IlS ou ti Ir e 11 ns Inr:-nr 
por adôs ao Ll;'\l, ll"tllllll cJp J')~ SSf)"S Jw lU I e,")!", efO ,pi'"\I1Zêl 
cão de caplta I: 

I I • ,I .. ,. , \ 
. , H., -" t , " . tll· ,, \ ,. . 
I" H" . , I,,, , " i, d , 

'f ""51111' ' . .1 " ti " ' ... ,. '. ' .11 di. !'1 1 11', UI 
If " t H~ I If! ,11,111, I 1',1" " li l' " t 1'''.àll U ' 

~ 1~ ti d, :"' Pl)~IU II t)' .• itl t , r, fl '~ J l ' 1I II .. r. t e .H l igo nà l' 
se aplica rl ~ Illpú te sl'!;, eln que (j, a i I V IUdLle p' eUltrl<.Jeran 

, . 

I 

\ , 
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Q eles relativos " . 
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Ao Sr. , em 19 .................. _ ................ _._ ............................................... -- .... -................................................................... ............................. . ..... ... .. . 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 174-A, DE 1989 

REDAÇÃO PARA SEGUNDA DISCUSSÃO 

Estabelece normas gerais aplicáveis ao 
imposto sobre transmissão inter vivos, 
a qualquer título, por ato oneroso, de 
bens imóveis, por natureza ou acessão 
física, e de direitos reais sobre imó­
veis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos à sua aquisição 
ITBI-IV. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O imposto, de competência dos Municípios, 

sobre transmissão inter vivos, de bens imóveis e de direitos 

realS sobre eles, tem como fato gerador: 

I - a transmissão inter vivos, a qualquer título, por 

ato oneroso: 

a) de bens imóveis, por natureza ou acessão física; 

b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de 

garantia; 

11 - a cessa0, por ato oneroso: 

a) de direitos relativos - .. - .... . a aqulslçao de bens lmovelS; 

b) do direito à sucessão do enfiteuta. 

Parágrafo único - A arrecadação do imposto compete ao 

Município da situação do bem. 

Art. 2Q - O imposto não incide: 

I - sobre a transmissão de bens ou direitos . lncorpo-

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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rados ao patrimônio de pessoas jurídicas em realização de ca­

pital; 

11 - sobre a transmissão de bens ou direitos decorren-

tes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 

dica. 

§ lQ - O disposto nos incisos I e 11 deste artigo não 

se aplica às hipóteses em que a atividade preponderante do ad­

quirente consista na compra e venda desses bens ou direitos, 

bem corno na sua locação ou arrendamento mercantil. 

§ 2º - Considera-se caracterizada a atividade prepon­

derante quando mais de 50% (cinqfienta por cento) da receita 

operacional da pessoa jurídica adquirente consistir nas tran­

sações mencionadas no parágrafo anterior. 

Art. 3º - são contribuintes do imposto, conforme dis­

puser a lei municipal, qualsquer das partes envolvidas nos 

atos ou contratos que se constituam em seu fato gerador. 

Art. 4Q - A base de cálculo do imposto é o valor de 

mercado dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos. 

Art. 5Q - Esta lei complementar entra em vigor na da­

ta de sua publicação. 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l 

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1990 

Deputado NILSO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO \ 

REDAÇÃO PARA SEGUNDA DISCUSSÃO DO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 174-A, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião extraordinária realizada hoje, aprovou una­

nimemente a Redação para Segunda Discussão oferecida pelo Re­

lator, Deputado Nilson Gibson, ao Projeto de Lei Complementar 

nº 174/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e 

Ibrahim Abi-Ackel Vice-Presidentes, Agassis Almeida, Ar­

naldo Moraes, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Eliézer Moreira, 

Horácio Ferraz, Arnaldo Martins, José Guedes, Jutahy Júnior, 

Beth Azize, Antônio Câmara, Ismael Wanderley, José Genoíno, 

Joaquim Haickel, Nilson Gibson, Renato Vianna, Moema São 

Thiago, Plínio Martins, Rodrigues Palma, Marcos Formiga, 

Tarso Genro, Antônio de Jesus, Ivo Mainardi, Etevaldo No­

gueira, Jorge Arbage, Adolfo Oliveira, Fernando Santana, Jo­

vani Masini, Raimundo Bezerra, Gilberto Carvalho, Jesus Taj­

ra, Rosário Congro Neto, Rubem Medina e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1990 

~~~ 
THEODORO ENDES • 

ON 
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cAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI C0l1PLEMENTAR 1'\9 199 de 19 89 
SEÇÃO DE SINO PSE 

EMENTA Regula o imposto sobre a transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos a 

eles relativos . 
(Aplicando o disposto no artigo 156, inciso 11 da Nova Constituiç ã~ Federal, que dispóe sobre 
a competência dos municípios de i~stituir impostos sobre transmissao intervivos, a qualquer 
título, por ato oneroso, de bens imóveis , por natureza ou acessão física e de direitos reais 

Jlt sobre imóveis exceto os de garantia, bem como c essão de direitos à sua aquisição). 

~ .. - . 
, _.a;..~ .... 

; 
-

30 . 11 . 89 

• 
30 . 11.39 

07 . 12 . 89 

12 . 12 . 89 

MESA 

OF SM/N9 791 , de 23 . 11.89 , do SF, encaminhando este Projeto a revisão da 
Câmara dos Deputados. 89 - 972 1 02 DCN 16.12. ,pag o 15 , co . 
ESA 

Despacho : Às Comissões de Constituição , Justiça e de Redação (ADM) e de Finan 

ças. APENSE- SE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 174/89, OBSERVANDO 

A PRIORIDADE PREVISTA NO ART. 140 DO REGIMENTO INTERNO . 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN ' 01.12 . 89 ', pag o 14336 , cal. 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 174, DE ,1939 . 

COHISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuído ao relator , Dep . ROBERTO BRANT . 

DCN 1 5 . 12 . 89 , pag o 15958 , c a l. 03 . 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Parecer favorive1 do relator, Dep . ROBERTO BRANT ao PLP 174/99r:e' 
PLP 199/89 

T 

c'ontr-ário ao 

AU T O R 

SENADO FEDERAL 

PLS 328/89 

COMPLEMENTAR 

(Sen. Divaldo Suruagy - PFL - AL ) 

Publicada no D iário do Congresso Nacional 
de 

ANEXO : PLP N9 174/39 
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:?LP 199/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido- ao relator, Depl NILSON GIBSON. 
DCN 22.05 . 90, pago 5380, cal . 03 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado , unanimemente parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade , juridicidade e 

-técnica, legislativa, com emendas, deste e do PLP ,174/89, apensado. 

DCN 09.06.90, pág. 6798 , cal . 02 . )( 

- . 
COHISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . ROBERTO BPANT , favorável ao PLP 174/89 , apensado, 

e contrário a este. 
DCN -26 . 06 . 90, pago 7864, colo 03. 

PRONTO PA~A A ORDEM DO DIA I' 
B lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e ,Justiça e de Redação; pela I , 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emendas; e, da Comi ssão :de Finanças e 
" Tributação, pela rejeição deste e 'aprovaçao de 174/89, apensado. I I 

(PLP . 199 - A/89) 
DCN 10 . 07 . 90 , pag o 841& , colo 03 

FLEEÁRIO 

C Sr . Presidente anuncia a Discussão única . 

Aprovado requerimento subscrito pela liderança do PMDB , solicitando o adiamento 

projeto para a pr6xi~a sessão. 
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, C ÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ~9 199/89 
SECÃO DE SINOPSE 

E M ENTA 

c O n t i nua ç a o fls. 02 

AN DA M E N TO 

PLENÁRIO 

04 . 12.90 O Sr. Presidente anuncia a Discussão em primeiro Turno . 

Encerrada a discussão. 

de 19 

Requerimento da Comissão de Finanças e Tributação, solicitando, nos termos do artigo 

10.12 . 90 

11 .1 2 . 90 

161, 11, b, do R.I., preferência para votação do PLO 174/89, apensado. 

Em votação o r equerimento da CFT: APROVADO. 

Em votação o PLP 174/89, apensado: APROVADO . 

Prejudicado este projeto e as emendas da CCJR. 

DCN 

VIDE PPOJETO DE LEI COMPLEMENTARN9174/89 ----- --- - -- -----

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO CREDAÇAo PARA SEGUNDA DISCUSSAO) 

Distribuido ao relator , Dep . NILSON 'GIBSON . 

DCN 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO CREDAÇAo PARA SEGUNDA DISCUSSAO) 

Aprovado unanimemente a redação oferecida pelo relator , Dep . NILSON GIBSON . 

CPLP 199 - B/89) . 
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(DO SENADO FEDERAL) 
ASSUNTO: 
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